
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º04/2014 

Aos 20/02/2014, às nove horas, na sala do Setor de Compras e Licitações, reuniram-se a 
Pregoeira Carine Carvalho Wagner, os membros da Equipe de Apoio, nomeados pela 
Portaria n.º193/13, de 27/02/2013, juntamente com a servidora pública municipal Daiana 
Boijink, odontóloga, que desempenha a função de Coordenadora de Saúde Bucal, na 
Secretaria Municipal de Saúde, para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
propostas de preços e os documentos de habilitação do presente certame, modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2014, cujo objeto é a  “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA UM CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO E AR CONDICIONADOS”. Dado início aos 
trabalhos, os licitantes entregaram à Pregoeira os documentos para o  Credenciamento e os 
envelopes de Proposta e Habilitação. Participaram deste certame as seguintes empresas: 
DEISE FABIANE LOPES PEREIRA - ME., neste ato representada pelo senhor Nilton Santos 
Duarte, CPF nº 232.436.860-91; a empresa LINHA MEDICA EQUIPAMENTOS PARA 
MEDICINA LTDA., neste ato representada pelo senhor Daniel Costa de Lara, CPF nº 
580.289.940-91;  a empresa GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS 
LTDA., neste ato representada pelo senhor Edenilson Souza dos Santos, CPF nº 
809.828.590-15; e a empresa L A DALA PORTA JÚNIOR, neste ato representada pelo 
senhor Luis Alberto Dalla Porta, CPF nº 260.828.020-04. A Pregoeira solicitou aos 
representantes das empresas licitantes a confirmação de que sua proposta atende na íntegra 
o que foi exigido no Edital e oportunizou aos mesmos a possibilidade de desistência da 
proposta no caso de ter ocorrido algum erro na sua formulação. Os representantes das 
licitantes confirmaram que suas propostas atendem às especificações contidas no Edital e 
manifestaram desinteresse na desistência das propostas.  Então, passou-se para a abertura 
do envelope n.º 1 - Proposta das Licitantes. Abertas e analisadas as propostas financeiras, 
verificou-se o que segue: No item 01, a proposta da empresa DEISE FABIANE LOPES 
PEREIRA – ME não apresentou as seguintes especificações exigidas no Edital - Marca 
Pallas, Modelo Athenas Life SL: posição de cuspir e retorno à última posição, debrum 
antiderrapante, ambidestro e cabeçote com giro de 620º, altura do assento e encosto, e base 
em aço maciço, estando, por estes motivos, desclassificada neste item. No item 05, a 
empresa DEISE FABIANE LOPES PEREIRA – ME foi desclassificada por não apresentar o 
Certificado ISO 9001. As demais propostas estão  de acordo com o exigido no Edital, e foram 
aceitas pela Pregoeira.  Então, passou-se para a fase de lances do item 01,  quando chegou-
se ao valor unitário final de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), pela empresa  
GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS LTDA. Posteriormente, passou-se 
para a fase de lances do item 02, quando chegou-se ao valor unitário final de R$ 520,00 
(quinhentos e vinte reais), pela empresa DEISE FABIANE LOPES PEREIRA - ME. 
Posteriormente, passou-se para a fase de lances do item 03,  quando chegou-se ao valor 
unitário final de R$ 1.400 (um mil e quatrocentos reais), pela empresa  DEISE FABIANE 
LOPES PEREIRA – ME. Posteriormente, passou-se para a fase de lances do item 04,  
quando chegou-se ao valor unitário final de R$ 428,00 (quatrocentos e vinte oito reais), pela 
empresa  L A DALA PORTA JÚNIOR. Posteriormente, passou-se para a fase de lances do 
item 05, quando chegou-se ao valor unitário final de R$ 2.315,00 (dois mil e trezentos e 
quinze reais), pela empresa  GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS 
LTDA. Posteriormente, passou-se para a fase de lances do item 06, quando chegou-se ao 
valor unitário final de R$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais), pela empresa  
DEISE FABIANE LOPES PEREIRA – ME. Posteriormente, passou-se para a fase de lances 
do item 07, quando chegou-se ao valor unitário final de R$ 367,00 (trezentos e sessenta e 
sete reais), pela empresa DEISE FABIANE LOPES PEREIRA – ME. Por fim, passou-se para 
a fase de lances do item 08, quando o único valor ofertado foi de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), pela empresa  L A DALA PORTA JÚNIOR, tendo sido desclassificada por 
neste item, por cotar valor muito acima da média orçada, conforme planilha de lances anexa, 
e o desinteresse da empresa em ofertar lances. Não houve manifestação de recurso, pelos 
representantes das empresas participantes, acarretando, assim, a decadência no direito de 
recorrer. O representante da empresa LINHA MÉDICA EQUIPAMENTOS PARA MEDICINA 



LTDA. pediu licença para retirar-se da sessão, alegando a desistência de continuidade de 
participação na sessão de lances, tendo sido acatada pela Pregoeira e demais participantes.  
O representante da empresa L A DALA PORTA JÚNIOR , senhor Luis Alberto Dalla Porta, 
retirou-se da sessão, por ocasião da elaboração da Ata, alegando compromissos particulares. 
Os autos seguirão para análise e homologação, pela autoridade superior. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai rubricada e assinada pela Pregoeira, pelos 
Membros da Equipe de Apoio, pela servidora pública municipal Daiana Boijink, odontóloga, 
que desempenha a função de Coordenadora de Saúde Bucal, na Secretaria Municipal de 
Saúde e pelos representantes das Empresas presentes, ao final relacionados.  
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